SECRETARIA |[MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI N° 5.827 /

'DENOMINA DIRCE PEREIRA ROSA A AVENIDA
PROJETADA QUE MENCIONA™

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. 1° - Fica denominada DIRCE PEREIRA ROSA,
a avenida projetada, com inicio né avenida ALCOA e término na avenida Hércules
Frison, situada no Loteamento Jardim Esperanga, nesta cidade.

ART. 2° - Revogadas as disposicées em contrério,
esta lei entrard em vigor na data/de sua publicacéo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCQOS DE CALDAS, 06 DE MARCO DE 1995.
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